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Projeto de Lei nº 262/2021

Autoria da Mesa da Câmara Municipal

RECONHECE E DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS, SOB AS

DENOMINAÇÕES QUE MENCIONA,E DÁ OUTRAS PROVIDÊ

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOPRETO, NA FORMA DA APROVA.

Art. 1º Fica, por esta Lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a adotar, como
nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal, os nomes elencados abaixo:

1-EDUARDO MASSAKI OKABE RODRIGUES
I- JOSÉ ALEXANDRE
1 APPARECIDA MARCILIO FESTUCCI
IV- OFÉLIA THEODORO
V— AMAURI CARDOSO MENDES
VI- VLADIMIR D'ANTONIO
VII- SÉRGIO RICARDO ROMANT
VII - JOÃO SHIGUEO TANAKA
1X - EDUARDOJORGE ESTEVÃO
X- ARLETE GOBULIN GOMES
XI- ADVOGADO FERNANDO TREMURA
XII - HUMBERTODE QUEIROZ MENEZES
XII - JOÃO MENDESDE OLIVEIRA
XIV - ATÍLIO JOSÉ ROSSI

Parágrafo único. As homenagens aos nomes elencadosno Artigo 1º foram prestadas pelos
vereadores: Maurício Gasparini, inciso I e XII; França, inciso II; Paulo Modas, inciso III;
Alessandro Maraca, incisos IV,V, VII e IX; Maurício Vila Abranches, inciso VI; Jean
Corauci, inciso VIII e X; Coletivo Popular Judeti Zilli, inciso XI e XIV; e Igor Oliveira,
inciso XIII.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário,

RibeirãoPreto. 3 de dezembro de 2021.
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